
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 331 / 2025 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.005604/2025-24
Concórdia-SC, 27 de agosto de 2025.

O Diretor Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de sua competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 30 de 29/01/2024, publicada
no DOU de 30/01/2024, resolve:

 
Art. 1º CONSTITUIR Comitê de Ética no Uso de Animais (CEUA) para o triênio 2025 a 2028 do IFC
Campus Concórdia, composto pelos seguintes membros:

Soraya Regina Sacco Surian - Siape 24xxx96 - Coordenadora

Lucio Pereira Rauber - Siape: 17xxx35 - Vice-coordenador

Eduardo Negri Mueller - Siape 10xxx25 (Médico Veterinário - Membro Titular)

Matheus Pedrotti De Cesaro - Siape 13xxx55 (Médico Veterinário - Membro Titular)

Teane Milagres Augusto Gomes - Siape 19xxx58 (Médica Veterinária - Membro Suplente)

Kelen Regina Ascoli Baldi - Siape 21xxx27 - (Bióloga - membro titular)

Paulo Augusto Esteves - CPF: 558.xxx.xxx.-00 (Biólogo - membro suplente externo)

Ana Carolina Gonçalves dos Reis - Siape 21xxx00 (Docente e/ou pesquisador na área específica - membro
titular)

Rosema Santin - Siape 19xxx68 (Docente e/ou pesquisador na área específica - membro titular)

Marcos Gomes Loureiro - Siape 20xxx32 - (Docente e/ou pesquisador na área específica - membro
suplente)

Karoline Campioni Wagner - CPF: 110.xxxxxx-12 (Representante da sociedade protetora de animais -
membro titular)

Daiane Scotton - CPF: 084.xxxxxx-12 (Representante da sociedade protetora de animais - membro
externo)

Art. 2º Membros docentes titulares poderão computar até duas horas semanais para fins de cômputo no
PTD.
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Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 351/2021- PORTARIAS/CON e suas alterações.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e produzirá efeitos por 3 (três) anos.

 

 

(Assinado digitalmente em 27/08/2025 11:45 )
FABIO ANDRE NEGRI BALBO
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/CON (11.01.04.01)
Matrícula: 1855217

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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código de verificação: 9fcfe342e8
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